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RESOLUÇÃO Nº 060/2025 
(Publicada no Diário Oficial de 10/05/2025) 

Concede o benefício do Diferimento do ICMS à BRASFRUT-
FRUTOS DO BRASIL LTDA. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO PROBAHIA, no uso de suas atribuições e 

nos termos da Lei nº 7.025, de 24 de janeiro de 1997, regulamentada pelo Decreto nº 6.734, de 09 

de setembro de 1997, e alterações e considerando o que consta do processo SEI nº 

015.4020.2025.0000279-04, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à BRASFRUT-FRUTOS DO BRASIL LTDA., CNPJ n° 

32.677.726/0001-50 e IE n° 026.277.501NO, instalada no município de Feira de Santana, neste 

Estado, o benefício do diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS nas operações internas 

com insumos e embalagens, para o momento em que ocorrer a saída dos produtos deles decorrentes, 

com base na alínea “a”, inciso III, art. 2º do Decreto nº 6.734/97, contado a partir de 1º de maio de 

2025 a 31 de dezembro de 2032. 

Art. 2º Fica vedada a utilização de demais créditos decorrentes de aquisição de 

mercadorias ou utilização de serviços por parte de empresa. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2025. 

160ª Reunião Ordinária do Probahia 

AÉCIO MOREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente em exercício 


